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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CóPIA 

1! X N= 591r  

%mala salde e de dotaç3es Ai Mita vigente e 
abre créditos suplenentareellá 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por 
seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 12  --Ficam anulados os seguintes saldos de do-
taç3es do orsarlento vigentes 

8 81 4 -Conntrução e cennervajáo de ruas, praças 
e jardins.................. ***** * 	* 	CR3 434.000,00 

8 82 4 -Conntrusio o conservação de estrsdas e 
pontes   CR3 626.673,40 

8 99 4 -Comprarias, custas e outras despesas ju- 
diciais 	 * * * ** 	 Mn 90,000.00  

Total 	• ** Erlà1A122J12a2 
Art. 2Q 	A importancia constante do arti,so primeiro 

fica revertida para recurso financeiro do exercípió e consequentomente 
aberto os seguintes créditos suplementarestdotações orço,lento vigentes 

8 02 4. - Viagens adminintrativss * . 	90.000,00 
8 81 1 - Opernrios do serviço de ruas, praças e 	

Cat  

jardine 	  

	

 	CR 200.000;00 
8 62 1 - Operários serviço de estradase pontes 	 CR! 326:673;40 
8 82 3 - Combustiveis e lubrificantes 	  ao 300.000i00 
8 85 1 - Opercírios do serviço de limpeza pública. CR$ 100.000,00 
3 89 1 - Operarias do serviço do Matadouro 	 CR^ 100.000¡00 
8 89 1 - Operários do aerviço doTtitérif 	 CR,", 34.000:00 

 	U1..150.673,40 
-Ls.m=ss=s=s==s=sss 

Art. 39 Revogadas as disposiçâes em contrário, 
entrara esta lei em vigor na data de sua publicasse. 

Mando, portanto, a todos a quem o conbecisento e enes 
cução desta lei pertencer que a sumnrnm e façam cunprir t'io inteira-
mente somo nela se contem.- 

Uegintre-se e publique-se.- 
Prefeitura Municipal de 

ta. Rita do Sapusa44de novembro de 1.9(53. 

( Ãntenor 	i o 
Prefeito Wunieipal 
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